
Oficio: nº GAB/SJ–145/2013

Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 25 de novembro de 2013.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, projeto de lei que autoriza o executivo a abrir crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano visando a finalização da Construção da Transitolândia, obra esta de relevante interesse público, autorizada pela Lei Municipal n.º 5.806/2010.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  236/2013
Autoriza abertura de créditos especial no programa de trabalho da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano objetivando a Construção da Transitolândia, conforme Lei Municipal n.º 5.806/2010, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Parágrafo Único. O Executivo utilizará como fontes de recursos a anulação parcial da ficha orçamentária n.º 836 no valor do crédito autorizado pelo caput.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
LEI Nº 5.806 – DE 27 DE AGOSTO DE 2010
Autoriza o Município a realizar obra em propriedade do Estado de Minas Gerais.

   

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 

Art. 1º. Fica o Município de Araxá autorizado a realizar obra nas dependências do imóvel pertencente ao Estado de Minas Gerais/Polícia Militar, localizado na Avenida Tenente Coronel Hermenegildo Magalhães, número 100, Bairro Jardim Natália.
 

Parágrafo Único. Limita-se a obra à construção da Transitolândia, local que será destinado ao aprendizado das regras de trânsito por crianças e adolescentes.

 

Art. 2º. Para fazer face as despesas decorrentes da obra prevista na presente lei, fica o Município autorizado a abrir crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), utilizando como fonte de recursos a anulação parcial da ficha orçamentária 615 no valor do crédito aberto.

 

Art. 2º. Para fazer face as despesas decorrentes da obra prevista na presente Lei, fica o Município autorizado a abrir crédito especial no orçamento do ano de 2011 no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais),utilizando como fonte de recursos a anulação parcial da ficha orçamentária 720 no valor do crédito aberto. (Redação dada pela Lei nº 6.014 de 21 de julho de 2011).
 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
JOSÉ CLEMENTINO DOS SANTOS

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Projeto de Lei N.º 236/2013


Abertura de Crédito Especial para construção da Transitolândia 








